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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 62 da Lei nº 11.196, de 11 de novembro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62.  O percentual e o coeficiente multiplicadores a 
que se referem o art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de 
dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de 
novembro de 1998, passam a ser de 437,54% (quatrocentos e 
trinta e sete inteiros e cinquenta e quatro centésimos por 
cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos), 
respectivamente.” 

Art. 2º O produto da arrecadação da contribuição de que trata 

o art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, será 

integralmente utilizado na execução de ações e serviços de combate ao câncer. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O hábito de fumar no Brasil vem apresentando um decréscimo 

considerável. Segundo dados divulgados pelo Ministério da Saúde, nos últimos nove 

anos o número de fumantes caiu mais de 30%. A notícia deve ser comemorada 

como uma vitória de toda a sociedade. 

Há que se atentar, contudo, que a indústria do tabaco não 

assiste de braços cruzados a essa perda de consumidores. Há muitos anos, quando 

os malefícios do fumo ficaram patentes e os governos em todo o planeta passaram a 

incentivar o abandono do hábito de fumar, a poderosíssima e internacionalizada 

indústria de produtos fumígenos tem buscado novas e inventivas estratégias para 

não ter o seu negócio prejudicado. 

Diante disso, tal como prevê o Artigo 6 da Convenção-Quadro 

para o Controle do Tabaco, aprovada pela Organização Mundial de Saúde em 21 de 

maio de 2003, subscrita pelo Governo da República Federativa do Brasil em 16 de 

junho de 2003 e aprovada pelo Congresso Nacional por intermédio do Decreto 
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Legislativo nº 1.012, de 27 de outubro de 2005, a adoção de políticas tributárias 

tendentes a reduzir a demanda de tabaco é fundamental para que o número de 

fumantes no Brasil continue a diminuir. 

Assim sendo, resolvemos apresentar o presente projeto, que 

propõe o aumento em 50% do percentual utilizado para apuração da Cofins devida 

pelos fabricantes de cigarro, na condição de contribuintes e substitutos tributários. 

Além disso, sugerimos que o produto da arrecadação da contribuição devida pelos 

referidos fabricantes seja integralmente utilizado na execução de ações e serviços 

de combate ao câncer. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2016. 

Deputado MOSES RODRIGUES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
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de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3º da 

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de 

novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros e sessenta e 

nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos), 

respectivamente. (Artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/7/2009, de acordo com o inciso I do art. 31) 

 

Art. 63. O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 8º .....................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590885&seqTexto=116014&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5429/2016 

§ 1º ...........................................................................................  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 

padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem 

vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos 

códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 

..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

 

Art. 4º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo 

e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes 

varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos 

fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias 

vendas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
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Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição 

de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço 

fixado para venda do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere 

este artigo.  

 

Art. 6º. A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de 

petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos 

comerciantes varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de 

preços máximos fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre 

suas próprias vendas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.012, DE 2005 
 

 

Aprova o texto da Convenção-Quadro sobre 

Controle do Uso do Tabaco, assinada pelo 

Brasil, em 16 de junho de 2003.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do 

Tabaco, assinada pelo Brasil, em 16 de junho de 2003.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão dos termos da referida Convenção, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 27 de outubro de 2005  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente do Senado Federal  

 

 

CONVENÇÃO-QUADRO PARA O CONTROLE DO TABACO DA 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 

 

MAIO DE 2003 

 

Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco 
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PREÂMBULO 

 

As Partes desta Convenção 

 

 

Determinadas a dar prioridade ao seu direito de proteção à saúde pública;  

 

Reconhecendo que a propagação da epidemia do tabagismo é um problema global 

com sérias conseqüências para saúde pública, que demanda a mais ampla cooperação 

internacional possível e a participação de todos os países em uma resposta internacional 

eficaz, apropriada e integral;  

 

Tendo em conta a preocupação da comunidade internacional com as devastadoras 

conseqüências sanitárias, sociais, econômicas e ambientais geradas pelo consumo e pela 

exposição à fumaça do tabaco, em todo o mundo;  

 

Seriamente preocupadas com o aumento do consumo e da produção mundial de 

cigarros e outros produtos de tabaco, particularmente nos países em desenvolvimento, assim 

como o ônus que se impõe às famílias, aos pobres e aos sistemas nacionais de saúde;  

 

Reconhecendo que a ciência demonstrou de maneira inequívoca que o consumo e 

a exposição à fumaça do tabaco são causas de mortalidade, morbidade e incapacidade e que as 

doenças relacionadas ao tabaco não se revelam imediatamente após o inicio da exposição à 

fumaça do tabaco e ao consumo de qualquer produto derivado do tabaco;  

 

Reconhecendo ademais que os cigarros e outros produtos contendo tabaco são 

elaborados de maneira sofisticada de modo a criar e a manter a dependência, que muitos de 

seus compostos e a fumaça que produzem são farmacologicamente ativos, tóxicos, 

mutagênicos, e cancerígenos, e que a dependência ao tabaco é classificada separadamente 

como uma enfermidade pelas principais classificações internacionais de doenças;  

 

Admitindo também que há evidências científicas claras de que a exposição pré-

natal à fumaça do tabaco causa condições adversas à saúde e ao desenvolvimento das 

crianças;  

 

Profundamente preocupadas com o elevado aumento do número de fumantes e 

outras formas de consumo de tabaco entre crianças e adolescentes em todo o mundo, 

particularmente com o fato de que se começa a fumar em idades cada vez menores;  

 

Alarmadas pelo aumento do número de fumantes e de outras formas de consumo 

de tabaco por mulheres e meninas em todo o mundo e tendo presente a importância da 

participação plena das mulheres em todos os níveis de elaboração e implementação de 

políticas, bem como da necessidade de estratégias de controle especificas para cada gênero;  

 

Profundamente preocupadas com o elevado número de fumantes e de outras 

formas de consumo do tabaco por membros de povos indígenas;  

 

Seriamente preocupadas com o impacto de todos os tipos da publicidade, 

promoção e patrocínio destinados a estimular o uso de produtos de tabaco;  
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Reconhecendo que uma ação cooperativa é necessária para eliminar todas as 

formas de tráfico ilícito de cigarros e de outros produtos de tabaco, incluídos contrabando, 

fabricação ilícita e falsificação;  

 

Reconhecendo que o controle do tabaco em todos os níveis, e particularmente nos 

países em desenvolvimento e nos de economia em transição, requer recursos financeiros e 

técnicos suficientes e adequados às necessidades atuais e estimadas para as atividades de 

controle do tabaco;  

 

Reconhecendo a necessidade de estabelecer mecanismos apropriados para 

enfrentar as conseqüências sociais e econômicas que, a longo prazo, surgirão com o êxito das 

estratégias de redução da demanda de tabaco;  

 

Conscientes das dificuldades sociais e econômicas que podem gerar a médio e 

longo prazo os programas de controle do tabaco em alguns países em desenvolvimento ou 

com economias em transição, e reconhecendo suas necessidades por assistência técnica e 

financeira no contexto das estratégias de desenvolvimento sustentável formuladas no nível 

nacional;  

 

Conscientes do valioso trabalho sobre controle do tabaco conduzido por vários 

Estados, destacando a liderança da Organização Mundial de Saúde, bem como os esforços de 

outros organismos e entidades do sistema das Nações Unidas e de outras organizações 

intergovernamentais internacionais e regionais no estabelecimento de medidas de controle do 

tabaco;  

 

Enfatizando a contribuição especial de organizações não-governamentais e de 

outros membros da sociedade civil não vinculados à indústria do tabaco - incluindo as 

associações de profissionais da saúde, de mulheres, de jovens, de ambientalistas e de grupo de 

consumidores e instituições docentes e de atenção à saúde - às atividades de controle do 

tabaco no âmbito nacional e internacional, bem como a importância decisiva de sua 

participação nas atividades nacionais e internacionais de controle do tabaco;  

 

Reconhecendo a necessidade de manter a vigilância ante qualquer tentativa da 

indústria do tabaco de minar ou desvirtuar as atividades de controle do tabaco, bem como a 

necessidade de manterem-se informadas sobre as atuações da indústria do tabaco que afetem 

negativamente às atividades de controle do tabaco;  

 

Recordando o Art. 12 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966, 

pelo qual se declara que toda pessoa tem direito de gozar o mais elevado nível de saúde física 

e mental;  

 

Recordando ainda o preâmbulo da Constituição da Organização Mundial de 

Saúde, que afirma que o gozo do mais elevado nível de saúde que se possa alcançar é um dos 

direitos fundamentais de todo ser humano, sem distinção de raça, religião, ideologia política, 

condição econômica ou social;  

 

Determinadas a promover medidas de controle do tabaco fundamentadas em 

considerações científicas, técnicas e econômicas atuais e pertinentes;  
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Recordando que a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Contra as Mulheres, adotada pela Assembléia Geral da ONU em 18 de 

dezembro de 1979, dispõe que os Estados Participantes daquela convenção devem tomar as 

medidas cabíveis para eliminar a discriminação contra as mulheres na área da atenção médica,  

 

Recordando ademais que a Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela 

Assembléia Geral da ONU em 20 de novembro de 1989, dispõe que os Estados Participantes 

daquela convenção reconhecem o direito da criança de desfrutar o mais elevado nível possível 

de saúde,  

 

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE III 

MEDIDAS RELATIVAS À REDUÇÃO DA DEMANDA DE TABACO 

 

ARTIGO 6 

Medidas Relacionadas a Preços e Impostos para Reduzir a Demanda de Tabaco 

 

1. As Partes reconhecem que medidas relacionadas a preços e impostos são meios 

eficazes e importantes para que diversos segmentos da população, em particular os jovens, 

reduzam o consumo de tabaco.  

2. Sem prejuízo do direito soberano das Partes em decidir e estabelecer suas 

respectivas políticas tributárias, cada Parte levará em conta seus objetivos nacionais de saúde 

no que se refere ao controle do tabaco e adotará ou manterá, quando aplicável, medidas como 

as que seguem:  

a) aplicar aos produtos do tabaco políticas tributárias e, quando aplicável, políticas 

de preços para contribuir com a consecução dos objetivos de saúde tendentes a reduzir o 

consumo do tabaco;  

b) proibir ou restringir, quando aplicável, aos viajantes internacionais, a venda 

e/ou a importação de produtos de tabaco livres de imposto e livres de tarifas aduaneiras.  

3. As Partes deverão fornecer os índices de taxação para os produtos do tabaco e 

as tendências do consumo de produtos do tabaco, em seus relatórios periódicos para a 

Conferência das Partes, em conformidade com o artigo 21.  

 

ARTIGO 7 

Medidas não Relacionadas a Preços para Reduzir a Demanda de Tabaco 

 

As Partes reconhecem que as medidas integrais não relacionadas a preços são 

meios eficazes e importantes para reduzir o consumo de tabaco. Cada Parte adotará e aplicará 

medidas legislativas, executivas, administrativas ou outras medidas eficazes necessárias ao 

cumprimento de suas obrigações decorrentes dos artigos 8 a 13 e cooperará com as demais 

Partes, conforme proceda, diretamente ou pelo intermédio dos organismos internacionais 

competentes, com vistas ao seu cumprimento. A Conferência das Partes proporá diretrizes 

apropriadas para a aplicação do disposto nestes artigos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


